
Lei Complementar nº 923/04

Dá nova redação a dispositivos, acrescenta e revoga outros da
Lei Complementar nº 817, de 17 de dezembro de 1999 e dá outras
providências.

Art.  1º  Os  dispositivos,  da  Lei  Complementar  nº  817  de  17  de
dezembro de 1999,  adiante mencionados,  passam a vigorar  com a
redação desta Lei Complementar:

Art.  57  A  progressão  por  nova  habilitação  ocorrerá  na  mesma
referência  (letra)  em  que  estiver  o  profissional  do  Magistério,
alterando, apenas, o nível.

Art. 97  É concedida licença:
VIII – Prêmio

§ 1º  O servidor estável tem direito a 3 (três) meses consecutivos
de gozo de licença prêmio com idêntica remuneração do cargo, após
cada qüinqüênio de ininterrupto exercício, exceto quando tenha:

I – sofrido pena disciplinar de suspensão;
         II  –  se  licenciado  por  interesses  particulares,  ou  para
acompanhar cônjuge ou companheiro;
        III – Faltado ao serviço por mais de dez dias sem justificação; ou
         IV – sido condenado à reclusão por sentença transitada em
julgado, considerada até o final do cumprimento da pena e retorno ao
efetivo exercício de suas funções.
         § 2º Os fatos constantes dos incisos do parágrafo primeiro
interrompem  a  contagem  do  qüinqüênio,  deixando  de  produzir  os
efeitos para o benefício da licença prêmio o prazo anterior  em que
decorreu o interstício, dando-se início a nova contagem.

§ 3º  O tempo para atendimento a pessoa da família ou para
tratamento de saúde do servidor, é suspenso quando exceder a 90



(noventa) dias dentro de cada qüinqüênio, reiniciando-se a contagem
ao reassumir o exercício do cargo.

§ 4º - O tempo das licenças compulsórias é considerado para o
benefício da licença prêmio.

§ 5º  -  A licença prêmio poderá ser  convertida em dinheiro,  a
pedido do servidor e a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal,
podendo  o  servidor  se  autosubstituir,  fazendo  jus  apenas  ao
vencimento inicial, ou seja, sem as vantagens que por ventura tiver.

Art. 2º - Excepcionalmente:
       I – A primeira promoção vertical será concedida até junho de

2004  aos  profissionais  efetivos  do  Magistério  que,  no  período,
apresentarem  Certificado  ou  Diploma  de  conclusão  de  habilitação,
aplicando-se a partir de então, o art. 56 da Lei nº 817/99.

      II – A primeira progressão funcional horizontal por curso de
aperfeiçoamento ou capacitação ocorrerá no mês de outubro de 2004.
Aproveitando-se todos os cursos já realizados e limitado a progressão
a uma referência (letra).

Art. 3º - Ficam:
                I – Revogados os §§1º e 2º do Art. 49 e parágrafo único do
Art. 52 da Lei Complementar nº 817/99; e
                II – remunerado para parágrafo único o §3º do art. 49 da Lei
Complementar nº 817, de 17 de dezembro de 1999.

                   Art. 4º - A despesa da presente lei correrão por conta do
orçamento vigente e dos demais.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 12 de abril de 2004.

Ailton Laudelino Andrade
Prefeito Municipal



Decreto nº _____/04

Regulamenta a promoção funcional por desempenho e dá outras
providências. 

Art.  1º  -  A  avaliação  do  servidor  do  magistério  para  fins  de
promoção funcional  por  desempenho,  respeitadas as atribuições do
cargo, observará os seguintes critérios:

I –
         II –

                  IX –

Art. 2º - A promoção funcional por desempenho ocorrerá a  cada
quatro  anos  de  efetivo  exercício,  de  uma  referência  para  outra
superior, no mesmo nível.

Art.  3º  -  A  avaliação  a  que  se  refere  este  Decreto  deve  ser
permanente e medida anualmente, mediante o formulário anexo.

Art. 4º - A avaliação será realizada:
                I – pelo Chefe Imediato;
                II  – pela Comissão de Avaliação, composta por três
servidores estáveis, designados pela Secretária da Educação;

       III  –  pelo  próprio  servidor,  mediante  conhecimento  da
Avaliação da Comissão e do Chefe Imediato, e exteriorização da sua
opinião sua manifestação.

Art.  5º  -  Fará  jus  a  promoção  o  servidor  que  obtiver  média
superior a _______ ou pontos, considerando-se a soma da avaliação
do Chefe Imediato e da Comissão de Avaliação.

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária da
Educação.

Art. 7º -

Art. 8º - Este Decreto ---------

Ailton Laudelino Andrade
                                                      Prefeito Municipal


